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I- Introdução

O presente trabalho versa sobre autonomia dos entes-componentes que compõem os Estados da Espanha e do Brasil, numa tentativa de traçar seus aspectos similares e suas concepções distintivas.

A definição final do seu título levou vários ajustes até tomar a presente forma de artigo. Percebemos, até alcançarmos a escolha do tema propriamente dito, que o estudo dos grandes sistemas do direito contemporâneo não é fácil, e exige dedicação pelo pesquisador para conseguir alcançar o objeto da comparação escolhida.

Constatamos isto quando iniciamos a peregrinação às diversas bibliotecas e livrarias em busca de obras que possibilitar nossa pesquisa.

Por outro lado, tornou-se imperioso limitar o campo de pesquisa e o próprio objeto da comparação, diante dos inúmeros sistemas jurídicos existentes na atualidade e as realidades diversificadas de cada Estado.

No campo escolhido levantamos diversas dúvidas no campo do Direito Constitucional Comparado para fins de esclarecimento do objeto delimitado. Como se apresenta a forma Estatal nos diversos países – ESPANHA E BRASIL - perante suas Cartas Fundamentais? Seus entes-componentes são autônomos? Quais suas matizes comuns?

Em outras palavras, quais os significados atualmente existentes: comunidades autônomas, províncias e municípios? A experiência alienígena pode ser aproveitada no direito brasileiro?

Inquirições que denotam a meditação e ampla análise para alcance de suas respostas diante do confronto das Cartas Políticas em estudo.

Assim, a penetração no campo desejado se faz através de um trabalho meticuloso as bibliografias ligadas a espécie, algumas raras e outras de difícil acesso, sempre ao ensejo contínuo de solucionar as dúvidas levantadas.

Acredito que este ensaio patrocine um aperfeiçoamento do homem – doutrinador ou administrado - , aumentando seu conjunto de princípios que servem de base a um sistema político, filosófico ou científico, através do ensinamento e opinião de autores do direito positivo constitucional alienígena, possibilitando, finalmente, uma  maior visão para compreensão dos problemas administrativos gerais.

II - Metodologia e Técnica de pesquisa comparativa utilizada

Não há dúvida que o direito comparado é útil para um melhor conhecimento e  aperfeiçoamento do nosso próprio direito.

Podemos perceber durante a pesquisa que muitas vezes o legislador utiliza do recurso do direito comparado aproveitando a experiência alheia, mesmo porque a ciência do direito não está limitada as fronteiras geográficas.

RENÉ DAVID
, comentando os grandes Sistemas Contemporâneos, cita, objetivamente, três vantagens do direito comparado:

“O direito comparado é útil nas investigações históricas ou filosóficas referentes ao direito; é útil para conhecer melhor e aperfeiçoar o nosso direito nacional; é, finalmente, útil para compreender os povos estrangeiros e estabelecer um melhor regime para as relações da vida internacional.”
Em verdade, as investigações proporcionadas pela pesquisa comparada esclarece e estabelece condições de se tomarem as precauções devidas, evitando acolher possíveis erros já experimentados no direito alienígena.

Daí, pois que a escolha do tema resulta em diversos problemas a serem solucionados diante da própria conveniência do ato de examinar e pesquisar. Aí, nesse sentido MARC ANCEL
 analisando o processo de comparação ou de pesquisa das relações entre o direito estrangeiro e o direito comparado, cita:

“Finalmente, havíamos já assinalado que não existe um método jurídico, um método comparativo único, mas métodos diversos: convém, simultaneamente, distingui-los e se pronunciar sobre a utilização que pode ser feita de cada um deles.”

Mais longe, a sensível percepção de IVO DANTAS
 declinada em seu Livro de Direito Constitucional Comparado: introdução, teoria e metodologia, ao afirmar suas idéias sobre a teoria e a delimitação do trabalho comparativo:

“Para nós,  a Teoria deve ser vista como o sumo que se alcança da depuração dos pontos comuns e que são essenciais a várias realidades semelhantes, mesmo sabendo que neste processo comparativo universo pesquisado sempre será definido e limitado a um número tanto quanto possível amplo, mas que jamais chegará a ser total.”
Pensando nessas premissas. O método comparativo utilizado se perfaz no sentido de analisar as cartas fundamentais dos países em estudo, com vistas a possibilitar um paralelo e suas respectivas distinções no campo do objeto escolhido trazidas pela teoria registrada por alguns doutrinadores brasileiros e estrangeiros.

III– Identificação das formas Estatais e da autonomia

Antes de atermo-nos ao aspecto principal do tema enfocado, é necessário fazermos uma abordagem genérica sobre os institutos nele contido com vistas a dar suporte aos estudos realizados.

É bom consignarmos que não trataremos das formas de governo – monarquia e república, nem tampouco, seus sistemas – parlamentarismo e presidencialismo, mesmo porque não é alvo do nosso trabalho, somente indicaremos as divisões territoriais existentes entre os países escolhidos, seja um ele, Estado Unitário ou Federativo.

A importância dessas distinções tem a enumeração magna de RAOUL DE LA GRASSERIE,
 assinalada em sua tradicional obra “L’État Fédératif: Législation Comparée et Sociologie”, afirma:

“Le monde civilisé comprend deux sortes d’Etats bien diffèrents Qui se partagent à peu prês son do maine géographique: les Etats fédératifs et les Etats unitaires.” 

Coube a IVO DANTAS
, após o estudo de diversos doutrinadores, analisando a unidade ou pluralidade dos ordenamentos jurídicos, didaticamente, concluir sobre a estrutura morfológica do Estado: “Estado Unitário e  Estado Composto: Federação e Confederação.”
Em verdade, o modo de exercício do poder político em função do território dá origem ao conceito de forma de Estado. Se existe unidade de poder sobre território, pessoas e bens, tem-se um ESTADO UNITÁRIO. São exemplos a França, a Inglaterra, o Uruguai e o Paraguai.

Se, ao contrário, o poder se reparte no espaço territorial, gerando uma multiplicidade de organizações governamentais regionalmente distribuídas, tem-se um ESTADO FEDERAL, ou FEDERAÇÃO DE ESTADOS.

DANIEL ANTOKOLETZ,
 em seu Tratado de Derecho Constitucional, consigna corretamente o que é o Estado federal:

“El Estado federal es uno em el exterior y múltiple em seu interior. Se compone de um Estado central o general, y de varios Estados locales o particulares. El Estado general es con respecto a los Estados particulares, em superestado.”

No Estado federal os poderes autônomos são repartidos, ao passo que no Estado Unitário existe apenas um centro de poder que se estende por todo o território e controla todas as atividades regionais e locais. É certo que os Estados unitários modernos têm uma espécie de descentralização e se apresentam como uma organização política singular, enquanto que o Estado Federal se perfaz de um Estado de Estados.

Existe ainda uma terceira forma de Estado, em desenvolvimento. É o ESTADO REGIONAL, ou AUTONÔMICO, a exemplo da Itália e Espanha.

A opinião de CARMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
 indica as diferenças sobre o Estado Unitário e Federal: 

“Estado unitário é um Estado simples, em que há um só poder político para todo o território. Estado federal é um Estado complexo, formado por outros estados, de tal modo que o poder fica dividido entre a autoridade federal, que, em certas matérias é independente dos estados federados, e as  autoridades estaduais que por sua vez, noutras matérias, decidem sem qualquer dependência do Estado federal. Cada cidadão fica assim sujeito a dois governos, simultaneamente, conforme as matérias: ao governo do seu  Estado e ao governo da União (ou Estado federal).
A Federação explicada sob o campo de aplicação das noções de soberania e autonomia, diz DIOGO DE FIGUEREDO MOREIRA NETO
:

“Federação é a forma de Estado cuja a característica reside na existência de estados-membros autônomos.”
A soberania esta vinculada ao Estado como um todo e as suas relações internacionais, confirma CARLOS ARI SUNDFELD
:

“A pessoa Estado, quando trava relações internacionais, apresenta-se como representante da ordem jurídica nacional, que esta sim – encimada pela Constituição -, é soberana.”

WALDEMAR MARTINS FERREIRA
 confirma a soberania do Estado Federal ao descrever os círculos concêntricos de competência do federalismo Brasileiro:

“Dentro dos círculos de suas respectivas competências, traçadas pela Constituição nacional, os Estados e os Municípios são autônomos, como a União o é, sendo ela ademais soberana, no concerto  universal das Nações.”
Não podemos confundir as diversas acepções descritas com a Confederação. Nesse sentido, ainda, recorda CARMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA
 através do seguinte teor:

“A Confederação é uma liga de estados soberanos, constituída por tratado internacional para fins certos e determinados, conservando os Estados confederados a sua personalidade internacional e a soberania em tudo o que não esteja abrangido no pacto de confederação. Não se cria, portanto, um novo Estado, como sucede na Federação.

Confederação Helvética, por exemplo, nomenclatura dada a Suíça, é formada pela união dos cantões, equivalentes aos nossos estados-membros. Esses cantões têm autonomia, e se subdividem em communes, equivalentes aos nossos municípios. Estas têm uma relativa autonomia, mas não têm uma esfera de competências traçadas na Constituição Federal.

A título de esclarecimento, transcrevemos a sábia lição de MÁRIO MASAGÃO
  sobre a centralização ou descentralização do Estado, in verbis:

“É bom lembramos que nos países federados, o sistema é centralizador quando a União absorve grande parte da tarefa administrativa, reduzindo-se consequentemente atividade dos Estados e dos Municípios. Será descentralizador quando a união se mantiver no papel que estritamente lhe deve competir, assumindo os Estados boa parte da tarefa, e delegando uma porção considerável dela aos respectivos Municípios.”

Não podemos confundir autonomia com soberania. O Estado Federal, o todo, é o único detentor da soberania, do poder supremo consistente na capacidade de autodeterminação.
A autonomia, advinda do grego, se perfaz pela faculdade de se governar por si mesmo, ou até mesmo pela possibilidade de regência por suas próprias leis.

O vocábulo autonomia, segundo PLÁCIDO E SILVA,
 “tem significado em todo idêntico ao que expressa independência”.
Ao comentar o significado da palavra MARCELO CAETANO
 expressa que a “autonomia é antônimo de hierarquia”, afirmando, ainda, sobre o peculiar interesse diante de cada localidade:

“a necessidade de peculiar interesse do município como justificativa do sua própria existência na satisfação das necessidades coletivas privativas do agregado populacional.”

À expressão “peculiar interesse” analisada por MARCELO CAETANO consigna a própria autonomia municipal, descrevendo os serviços locais de relevância aos munícipes. O sentido próprio desta expressão abraça o interesse próprio, exclusivo e privativo do município.

A autonomia citada, por derradeiro, se corporifica quando a entidade possui direito de se reger apenas pelas leis sem dependência ou obediência de ordens de outras entidades. Nesse sentido, torna-se relevante determinar o peculiar interesse municipal para caraterização e garantia da autonomia.

IV- Caminhos dos Federalismo Brasileiro

O Brasil, inicialmente, sob regime colonial adotado de Portugal, foi dividido em capitanias. Estas regiões autônomas nasceram sob marcante influência americana da descentralização feudal características da idade média.

Na fase imperial, situada entre os períodos 1822 e 1889, era um Estado juridicamente unitário e as suas antigas regiões autônomas foram transformadas em províncias.

 Note-se que a forma federativa passou a ser adotada pelo país desde a proclamação da República, em 1889, transformando as antigas províncias do império para constituir os Estados Unidos do Brasil.

Verdade seja, a proclamação da república não era anseio popular, resultou de uma comunhão de interesses dos militares com aqueles que dominavam o cenário político nas províncias e almejavam a autonomia em relação à Coroa Portuguesa.

Como já vimos a forma de Estado unitária foi convertida em federal. Em seguida nas Cartas Políticas de 1934 manteve a divisão dos poderes do federalismo, havendo centralização legislativa em favor da União. 

A Constituição de 1937, fruto de golpe de Estado, limitou a autonomia dos Estados-membros, mas permanecia a forma federativa. A Constituição de 1946, não lhe determinou nenhuma alteração relativa ao federalismo vigente.

A Constituição de 1967/69 estabeleceu um federalismo mais nominal do que real, pois houve esmagamento das autonomias locais e exacerbação do Presidencialismo.

A Federação como reunião de comunidades políticas autônomas se sedimentou ao longo das Cartas Políticas Brasileiras, mas durante a vigência da Constituição de 67 e de sua emenda 1/69 esse federalismo tornou-se apenas formal teórico.

Finalmente, a constituição cidadã de 1988 se instalou confirmando a democracia e pacto federativo Brasileiro. Nesse sentido, CARMÉM LÚCIA ANTUNES ROCHA
 assegura:

“A Constituição de 1988 fez-se reflexo de um momento no qual se exigia o retorno à Democracia e o respeito ao Direito legítimo. O federalismo fazia-se impositivo como um dos pontos nucleares do quanto demandado social, política e economicamente. A geografia brasileira impõe a descentralização e o federalismo mapeia-se territorialmente independente da ação de governantes.”
Inadequado seria esquecer que o federalismo Brasileiro teve origem natural-histórica de resultado de um movimento de dentro para fora, ou seja de força centrífuga, e não de fora para dentro.

Resume-se o sistema federal Brasileiro na coexistência dentro da união, goza de soberania, e no aspecto dos estados-membros e municípios gozam de autonomia, ou seja do governo próprio de que lhes é próprio.

V - Configuração do Estado Brasileiro e autonomia dos seus entes

A Nossa atual Constituição Cidadã definiu claramente a forma de organização do Estado Brasileiro, in verbis:

“Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal...”

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.
A autonomia, como já falamos, se expressa pelo poder de autodeterminação dos Estados-membros, não se estabelecendo a soberania, onde estes entes-componentes não possuem representações diplomáticas e não perfazem tratados internacionais, por serem somente pessoas de direito público interno.

RAUL MACHADO HORTA
, com afinco que lhe é devido, descreve a sedimentação da autonomia dos Estados-membros:

“A auto-organização do Estado-membro, sob modelo federal de 1946, proporcional o reatamento da autonomia, interrompida em 1937. O princípio da autonomia foi consagrado, sem discrepância, nas disposições preliminares das Constituições Estaduais, revelando-se, tecnicamente, a sedimentação alcançada pelo princípio no Direito Público estadual.”
e continua:

“A autonomia constitucional do Estado-membro encontra a matéria predileta de sua atividade na organização dos poderes do Estado e na organização política e administrativa dos municípios, observadas as normas configuradas na Constituição Federal.”
Os Estados federados possuem mera autonomia, esta compreendida como sendo àquela de governo próprio, dentro da esfera de competência traçada pela vigente Constituição. Essa limitação imposta pela supremacia constitucional é o marco da distinção entre autonomia e soberania. Esta é una e indivisível, e só o Estado como um todo a possui. As unidades da federação (estados-membros) possuem mera autonomia, assentando-se em dois elementos básicos: a) na existência de órgãos próprios e b) na posse de competências exclusivas.

Ao comentar o Estado Federal e a autonomia dos seus entes,  SAHID MALUF
 afirma:

“A forma federativa consiste essencialmente na descentralização política: as unidades federadas elegem os seus próprios governantes e elaboram as leis relativas ao seu peculiar interesse, agindo com autonomia predefinida, ou seja dentro dos limites que elas mesmo estipulam no pacto federativo.” 
e dar seguimento:

“A autonomia administrativa das unidades federadas é conseqüência lógica da autonomia política de direito público interno.”

MARCELO CAETANO
 cita afirmação de CASTRO NUNES em seu livro Do Estado Federado a sua Organização Municipal que elucida qualquer dúvida que ainda possa subsistir:

“Nos  países organizados sob a forma federativa encontra-se o Município autônomo como instituição dos estados-membros. Estes são unitários na sua  organização interna. Descentralizam-se, pois, como os Estados de tipo unitário, por meio da autonomia comunal. Federal só é a União. Seria absurdo supor que cada Estado constituísse uma federação em miniatura de base comunal”.

Para CASTRO NUNES o que distingue a autonomia da descentralização é que, na primeira, existe o poder de auto-organização como sucede com os estados-membros aos quais é reconhecida competência para elaborarem as suas próprias constituições, ao passo que a descentralização resulta de uma lei da entidade que através dela cria outras pessoas jurídicas a quem entrega esferas de ação peculiares.

Falando sobre a Federação Estatal encontramos ressonância o dizer de CELSO RIBEIRO BASTOS
:

“No Brasil, os Estados federados, que detinham, no passado, amplos poderes de ditar a política municipal, praticamente eliminando a autonomia dos municípios, viram estes surgir e firmar-se como entes federativos dotados de plena autonomia, ao lado da União e dos próprios Estados.”

Não há dúvida que o Município é uma pessoa jurídica de direito público interno constitucionalmente definida como pessoa da Federação, dotada de autonomia política e administrativa. Do princípio constitucional da autonomia política municipal decorre a condição de deter essa entidade federada estrutura sociopolítica própria e condições financeiras suficientes à realização do objetivos locais consoantes com os princípios constitucionais positivados no atual sistema jurídico.

VI – Identificação Geográfica da Espanha e seu evolver histórico

Não poderiamos iniciar nosso estudo, sem antes atentarmos ao contexto geográfico e político em que se enquadra o atual Estado Espanhol. 

A Espanha ocupa geograficamente de 80% da península Ibérica, no  sudoeste da Europa, e é banhada pelo mar Mediterrâneo e pelo oceano Atlântico. Potência colonial entre os séculos XV e XVII, o país difundiu a língua espanhola pelo mundo. Várias nacionalidades ibéricas – castelhanos, catalães, galegos, andaluzes e basco, que vivem em diferentes regiões integram sua população.

Existem, neste contexto, mais de 30 línguas e dialetos falados nas diferentes comunidades autônomas, o que confere um caráter marcante a cada região. Desta forma, por exemplo, na Galícia se defende a todo custo o galego, uma língua parecida com o português. Na Catalunha se fala o catalão; no País Basco, o euskera; em Valencia, o valenciá; e em Majorca, uma derivação do catalão, o mallorquim.

A unificação da Espanha em 1479, com o casamento de Fernando de Aragão e Isabel de Castela, deu origem a uma potência mundial, que se lançou por terra e mar. E o fruto dessa expansão territorial foi a riqueza artística. O legado da Espanha feudal aparece em Castela, no centro do país, com seus incontáveis castelos, palácios e cidades muradas, como Ávila e Segóvia.

Aprovada a nova Constituição no final do ano de 1978 foi estabelecida a criação de 17 regiões autônomas, saber: Andaluzia, Aragão, Astúrias, Baleares, Canárias, Cantábria, Castilha-Leon, Castilha-La Mancha, Catalunha, Estremadura, Galícia, Madri, Múrcia, Navarra, País Valenciano, País Basco e La Rioja.

Falando do governo Espanhol, esclarece BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS,
 este “é nomeado pelo rei, após a escolha pelo parlamento, a cada legislatura que sucede, e depende sempre da confiança do Parlamento para permanecer”. 

Apesar das garantias da Constituição de 1978, mesmo quanto ao uso das línguas regionais, persistem reivindicações por independência total, a exemplo do movimento separatista basco liderado pela organização ETA (Pátria Basca e Liberdade).

Existem, ainda, os Territórios. A Espanha possui dois territórios autônomos - Ceuta e Melilla -, estes localizados no norte da África têm total autonomia interna e podem decidir pela independência em ato unilateral. Nesses territórios, a relação entre a população de origem espanhola e a minoria muçulmana é conflituosa, sendo, em sua maior parte, ocupadas por bases militares espanholas. 

A Espanha com já vimos passou por diversas experiências políticas, sociais e culturais para atingir a estrutura atual, sempre marcada pela união de diversas nacionalidades, perante as variadas regiões habitadas.

Dedicando especial atenção as transformações históricas ocorridas na Espanha, RICARDO ARNALDO MALHEIRO FIUZA
 expressa seus pontos cruciais:

“Com a morte do generalíssimo Franco, ocorrida em novembro de 1975, reinstala-se, por completo, a monarquia espanhola, já restaurada desde 1947, com a Ley de Sucesíon. Sobe ao  trono D. Juan Carlos de Borbón y Borbón, neto de Alfonso XIII, último rei de Espanha, deposto em abril de 1931. Estabelece-se, então, um governo com base nas Leyes Fundamentales del Reino, que continham a constituição inorgânica da Espanha. Com o resultado favorável da consulta popular, em 6 de dezembro de 1978, a nova Lei Magna dos espanhóis sobe à sanção do Rei, o que é feito em sessão solene das Cortes, no dia  27 de dezembro de 1978. Coroa-se, assim, em ambos os sentidos da palavra, o trabalho do próprio povo, num exemplo invejável de democracia organizada e verdadeira.”

O Estado Espanhol, após acirrados momentos históricos, finalmente, adquiriu um perfil democrático.  Parâmetro, este, estabelecido através de seus critérios formadores e Dos diversos aspectos culturais peculiares de cada população.

  Com precisão, nesse sentido, transcrevemos a Lição de JOSÉ LUIZ QUADROS DE MAGALHÃES,
 in verbis:

“O estudo do Estado Autonômico da Espanha dá-nos a dimensão da democracia. A formação daquele Estado através das Comunidades sociologicamente específicas, cada qual com sua história peculiar, com território e fronteiras naturais definidas, com uma população com fatores culturais etnográficos e sociais comuns, com peculiar direito consuetudinário e, por último, com unidade econômicas que têm um distinto nível de desenvolvimento. O Estado Regional significa o reconhecimento jurídico dessas opções sociológicas como realidades políticas, que não são nacionais, mas que podem sê-lo com uma consciência mais elaborada e realística de suas diferenças existentes.”

SCHEINOWITZ
 concluindo seus comentários sobre a descentralização do Estado Espanhol, inclusive, descrevendo a vida nas regiões da Espanha e a autodeterminação para o povo Basco, afirma:

“as instituições espanholas ainda não encontraram um equilíbrio para os dois poderes políticos concorrentes, o central e o regional. Todavia, podemos afirmar que a descentralização segue uma dinâmica progressiva e cautelosa que leva em conta as forças históricas e os obstáculos que surgem no caminho da jovem democracia.”

VII - Concepção Estatal Espanhola e a autonomia dos seus entes

Como já falamos anteriormente, vários fatores sociais e culturais influenciaram a criação do Estado Espanhol na sua forma específica.

IVO DANTAS citando o ensinamento de KLAUS STERN no livro Das Statsrecht der Bundesrepublik Deutschland, traduzido para o espanhol com Po  título Derecho del Estado de la República Federal de la Alemanha
 :

“La constitución es el conjunto de las normas jurídicas de máximo rango plasmadas por lo general em um documento constitucional, las cuales regulan el ordenamiento del Estado respecto a su organización, forma y estructuras fundamentales...”
Assim, não poderia ser diferente, a própria Constituição da Espanha
 sedimenta em artigo 2º, sua acepção estatal:

“Artículo 2.  La Constitución se fundamenta en la indisoluble unidad de la Nación española, patria común e indivisible de todos los españoles, y reconoce y garantiza el derecho a la autonomía de las nacionalidades y regiones que la integran y la solidaridad entre todas ellas.”
A Forma de Governo Espanhol explicada por RICARDO ARNALDO MALHEIRO FIUZA
:

“O Título Preliminar cuida principalmente da forma de  governo, que é definida como Monarquia Parlamentar, e da forma de Estado, que se percebe ser unitária, mas com reconhecimento ao direito de “autonomia das nacionalidades e regiões” que integram a nação espanhola. Com base nesses dispositivos é que o País Basco e a Catalunha já elaboraram os seus estatutos de autonomia referendados pelas populações.”

Deixando claro que a Espanha é um estado plurinacional, uma perfeita nacion de naciones. Incitamos, portanto, o entendimento de SAHID MALUF
 ao falar sobre a autonomia dos entes da Espanha:

“A Espanha, por exemplo, embora dividida em províncias, não é federação, por não se organiza na base da descentralização política.”

Complementa, ainda, RICARDO ARNALDO MALHEIRO FIUZA
, sobre o território espanhol, nos termos da atual Constituição Espanhola:

“a) Embora a Constituição espanhola proíba a federação (art. 145), as comunidades autônomas, tendo autogoverno, assemelham-se a Estados-membros de uma federação dentro do Estado unitário espanhol;

b) A Comunidade tem os três órgãos do poder: uma Assembléia Legislativa, um Conselho de Governo e um Tribunal de Justiça, que exercerão as respectivas funções jurídicas no âmbito da comunidade, respeitados os campos de ação dos três “poderes” do Estado;

c) As matérias não atribuídas expressamente ao Estado pela própria Constituição poderão corresponder às comunidades autônomas, de acordo com seus estatutos, que funcionam à semelhança dos constituições dos Estados-membros de uma Federação.” 

A autonomia das entidades Estatais da Espanha já declinada está apoiada em sua própria Carta Fundamental
, forte no citado artigo 2º, e outros preceitos fundamentais, como os artigos 137 e 143, in verbis:

“Artículo 137. El Estado se organiza territorialmente en municipios, en provincias y en las Comunidades Autónomas que se constituyan. Todas estas entidades gozan de autonomía para la gestión de sus respectivos intereses. 

...

Artículo 143. 1. En el ejercicio del derecho a la autonomía reconocido en el artículo 2 de la Constitución, las provincias limítrofes con características históricas, culturales y económicas comunes, los territorios insulares y las provincias con entidad regional histórica podrán acceder a su autogobierno y constituirse en Comunidades Autónomas con arreglo a lo previsto en este Título y en los respectivos Estatutos.”
Sobre o Governo Regional, JOSÉ LUIZ QUADROS DE MAGALHÃES
 expressa seu entendimento:

“O governo regional é tradicionalmente rígido e centralizado como um Estado Unitário, entretanto, em 1978 a Constituição reconheceu e garantiu o direito de autonomia das nacionalidades e regiões que compõem o Estado. Cada  comunidade autônoma é governada por estatuto autônomo proveniente de uma Assembléia Legislativa unicameral, eleita por sufrágio universal.”

e ainda, continua comentando sobre os municípios:
 “As responsabilidades dos municípios variam proporcionalmente à sua população. Os municípios dividem as responsabilidades com o governo regional na educação e na saúde. Tanto o governo central como o regional podem delegar poderes adicionais aos municípios. Em face do grau de autoridade dado pelo poder central às comunidades autônomas, as  instituições locais são politicamente independentes nessas comunidades, permanecendo, entretanto, dependentes financeiramente de Madrid.”

Vai mais além, CRETELLA JÚNIOR
 em seu estudo comparado, afirmando:  

“Além das províncias, a Espanha conta com municípios, que são corporações territoriais de caráter permanente e personalidade jurídica, com plena capacidade jurídica dentro dos limites e requisitos estabelecidos nas leis. Abaixo dos municípios, há entidades locais menores, nas aldeias, bairros e casarios, que  formam núcleos separados de edificações, famílias e bens, com características peculiares dentro de um Município.

Sobre o Governo Municipal e sua administração, JOSÉ LUIZ QUADROS DE MAGALHÃES
, expressa:

“O município é administrado por um conselho municipal, cujos membros são eleitos diretamente por sufrágio universal e de acordo com a representação proporcional. O número de membros do conselho é determinado pela população da municipalidade, sendo um mínimo de cinco determinado por lei. Não há limite para a reeleição dos conselheiros. Em caso de morte, renúncia ou demissão eles são substituídos pela próxima pessoa na lista eleitoral de seu partido político, não havendo, consequentemente, eleições intermediárias.

Cada conselho municipal é dirigido pelo prefeito, o qual é eleito após eleições locais dentre os seus membros e aquele que, na maioria das vezes, serve de líder para o partido majoritário do Conselho. Além de ser chefe do Conselho, dirigindo a administração municipal, chefiando a força policial e exercendo poderes (of powers of appointment), o Prefeito exerce um papel de relações públicas e desfruta de grande prestígio.

Municípios com mais de 5.000 habitantes têm uma comissão municipal para assistir o Prefeito no exercício de suas tarefas. A Administração Municipal nestas cidades é dividida em departamentos e distritos, cujos líderes são, em última instância, responsáveis perante o Prefeito.”

Leciona JOSÉ LUIZ QUADROS DE MAGALHÃES sobre o Governo Provincial Espanhol:

“A Constituição define as províncias como divisões territoriais ´cuja função é a de executar as atividades do  governo central´ O Governador Civil é o mais alto executivo da  administração do Estado no patamar provincial, indicado pelo Primeiro-Ministro em recomendação ao Ministro do Interior.

O governo provincial é administrado por um Conselho Provincial, constituído por deputados eleitos pelos conselheiros municipais, entre eles mesmos. Eles permanecem no Conselho Provincial por quatro anos e podem ser reeleitos por tantos períodos enquanto permanecerem conselheiros municipais. Assim como nos caso dos Conselheiros Municipais, o Conselho Provincial não tem o poder de editar leis maiores, porém pode estabelecer regulamentos baseados na legislação das Cortes ou do Parlamento Regional.

Cada Conselho provincial é dirigido por um presidente que é eleito por todos os membros do Conselho Pleno. Desde o advento da democracia na Espanha, o Presidente do Conselho adquiriu mais prestígio em detrimento da função de governador que foi reduzida.

E continua sua explicação:
O Governo provincial é administrado diferentemente nas  províncias bascas, nas comunidades autônomas de única província, nas ilhas Baleares e nas ilhas Canárias. As províncias bascas têm privilégios maiores devido a sua situação de “territórios históricos”, que torna seus conselhos provinciais mais poderosos que o  das outras províncias. As comunidades autônomas de uma única província assumem todos os poderes e responsabilidades provinciais, consequentemente tornando as instituições provincias desnecessárias. Em razão da separação geográfica existente nas cadeias de ilhas, o governo e a administração foram confiados aos conselhos das ilhas que desfrutam de mais poderes que os seus semelhantes das províncias. 

Os enclaves de Ceuta e Mellila, no norte da África, têm status especial: são organizados com os municípios das províncias de Cadiz e Málaga respectivamente. Em ambas as cidades, a autoridade civil está investida em um cargo oficial chamado delegado del gobierno subordinado diretamente ao Ministério do Interior em Madri.

VIII – Notas Conclusivas

A comparação revela que a terminologia aplicada a espécie está longe de ser uniforme, porque o mesmo vocábulo designa realidades diferentes em cada país em estudo.

O próprio RENE DAVID
 falava sobre a ausência de correspondência na comparação:

“A ausência de correspondência entre as noções, e mesmo entre as categorias jurídicas admitidas nos diversos países, constitui uma das maiores dificuldades com que se depara o jurista desejoso de estabelecer uma comparação entre os diversos direitos.”
Traçar o regime jurídico da autonomia nos países pesquisados é, a partir da definição, estabelecer a natureza jurídica apontando os índices da figura jurídica considerada.

Assim, colocando em confronto o sistema Espanhol e o Brasileiro veremos que suas estruturas Estatais são totalmente diferentes, a começar que um é Estado Unitário e o outro é um Estado Federativo, respectivamente.

Sabemos que cada sistema tem caráter, traços e institutos que tipificam sua estrutura política própria e que são confirmados a medida do aprofundamento da investigação científica realizada.

Finalmente, de tudo que foi cuidadosamente analisado, firmamos nossa monografia com as seguintes conclusões a respeito do título proposto:

1. Acentue-se a importância da pesquisa comparativa na análise dos modelos políticos-administrativos existentes nos sistemas aqui estudados.

2. Soberania não se confundi com autonomia. A soberania está ligada a representatividade externa, como ente internacional, independente da autonomia interna dos seus entes, esta explícita na própria capacidade de regência por suas leis.

3. A autonomia assegura, na verdade, a capacidade de autogoverno, nos limites constitucionais impostos para cada ente do Estado soberano.

4. As formas estatais existentes estabelecem o Estado Unitário e Estado Federal: Federalismo ou Confederação.

5. A República Federativa do Brasil, a própria União Federal, é formada pelos, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, todos autônomos nos termos da Constituição Federal.

6. A Espanha não é Estado federal. Tem sua estrutura concebida como Estado unitário autonômico, atualmente, organizado em 17 comunidades autônomas que gozam de autonomias  para gestão de seus interesses.

7. O Estado Espanhol, como este soberano, se divide em Comunidades Autônomas, Províncias e Municípios, similares, respectivamente, as Regiões, Estados-membros e Municípios Brasileiros.

8. A Constituição Espanhola prevê um sistema de repartição de competências entre o Estado Nacional e as Comunidades Autônomas (art. 147 a 149).

9. As diversas experiências políticas, sociais e culturais permitiram a atual estrutura do Estado Espanhol, marcada pela união de diversas nacionalidades, diferentemente da formação do Estado Brasileiro.

10. A experimentação alienígena Espanhola tem suas características peculiares, marcadas por conflitos de nacionalidades, daí seu atual modelo atender a preservar a soberania do Estado unitário como um todo.

Da perspectiva abordada podemos ver que o assunto não se esgota nesta singela pesquisa comparativa.

Em últimas palavras, toda perquirição empreendida parece revelar a necessidade de se robustecer uma formação consciente do aprendizado do Direito Comparado, sempre com o escopo de engrandecimento geral do direito e o próprio fortalecimento do Direito Nacional.
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